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DECRETO
DECRETO Nº 2972 DE 23 DE JULHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.302.0058.1.002 295 44.90.52 2.635.00 380.308,00

02.01 04.122.0010.2.003 856 33.90.92 1.500.99 200.000,00

TOTAL 580.308,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.301.0057.1.002 281 44.90.52 2.635.00 204.365,35

02.09 10.301.0057.2.012 278 33.90.40 2.635.00 83.540,70

02.09 10.302.0058.2.013 294 33.90.40 2.635.00 92.401,95

02.01 04.122.0010.2.010 27 31.90.11 1.500.99 200.000,00

TOTAL 580.308,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.
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PORTARIA Nº 1061 DE 23 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora Efetiva Sr.ª CRISTIANE BORGES DE AZEVEDO SÁ, matrícula nº 
16888-11, como Fiscal de Contrato no âmbito do Gabinete da Prefeita e destituir o 
Servidor Sr. ROBERTO SACILOTTI LEMOS, matrícula nº 1371390-12. 

Guapimirim, 23 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1060 DE 23 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Substituir os Servidores FERNANDO VELOSO DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 
1368479-12 e HERMAN VIDAURRE CORDEIRO, matrícula nº 1368468-12 Fiscais 
de Contratos no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda de Guapimirim-RJ, pelos Servidores relacionados abaixo:

SERVIDORES MATRÍCULA

CRISTIANO DOS SANTOS SILVA 137.1198-12

JOEL FERREIRA DO CABO 137.2477-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 23 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

2 BIO Nº 1676 - GUAPIMIRIM 23 de Julho de 2025CIDADE DE



 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877, e-mail: presidencia@comdeguapi.com.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
 
 
  Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o 

parecer favorável, emitido pela Gerência de Controle Interno desta empresa pública municipal, 

o Sr. PAULO ROBERTO LUGÃO DA SILVA, autoridade competente da COMPANHIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE GUAPIMIRIM S/A, DIRETOR PRESIDENTE, 

usando das suas prerrogativas legais, resolve: 

 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Licitação Presencial SRP n° 05/2025, 

para contratação de empresa especializada nos serviços de fornecimento de aquisição de 

material de expediente, conforme especificações constantes no Termo de Referência, de 

acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Empresa vencedora: ADS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA, SERVICOS EM 
GERAL LTDA (CNPJ: 08.623.631/0001-79) 
Valor Global: R$ 119.039,52 (cento e dezenove mil, trinta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
 

 

 

Guapimirim, 10 de julho de 2025. 

 
 
 

Paulo Roberto Lugão da Silva 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
 
 
  Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o 

parecer favorável, emitido pela Gerência de Controle Interno desta empresa pública municipal, 

o Sr. PAULO ROBERTO LUGÃO DA SILVA, autoridade competente da COMPANHIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE GUAPIMIRIM S/A, DIRETOR PRESIDENTE, 

usando das suas prerrogativas legais, resolve: 

 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Licitação Presencial SRP n° 05/2025, 

para contratação de empresa especializada nos serviços de fornecimento de aquisição de 

material de expediente, conforme especificações constantes no Termo de Referência, de 

acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Empresa vencedora: BR3 COMERCIO E SERVICOS LTDA (CNPJ: 45.348.509/0001-68) 
Valor Global: R$ 18.775,00 (dezoito mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
 
 

 

 

Guapimirim, 10 de julho de 2025. 

 
 
 

Paulo Roberto Lugão da Silva 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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